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APELADO : Tim Celular S/A
ADVOGADO : Evandro de Souza Neves Neto, OAB/PB 13.836
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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO
POR  DANOS  MORAIS.  IMPROCEDÊNCIA.
INSURREIÇÃO DO AUTOR. INTEMPESTIVIDADE.
RECURSO NÃO CONHECIDO.

-  Não  se  conhece  de  Recurso  interposto  fora  do
prazo. Inteligência do art. 932, III, do NCPC. 

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação Cível interposta por ROMERO BRUNO

BATISTA CAVALCANTE contra a Sentença prolatada pelo  Juízo da 1ª Vara

Cível da Capital, que julgou improcedente o pedido autoral proposto contra TIM

CELULAR S/A.

Nas  suas  razões  recursais,  o  Promovente  sustenta  a  má

prestação  de  serviços  pela  Empresa  Ré,  restando  configurado  o  dever  de

indenizar pelos danos causados ao consumidor.

Contrarrazões ofertadas (fls. 83/99).

Despacho  determinando  o  Apelante  se  manifestar  sobre  a

intempestividade, permanecendo este em silêncio (fl. 116). 



É o relatório. 

DECIDO

Insurge-se o Autor contra a Sentença que julgou improcedente

o pedido inicial, qual seja, a reparação dos danos causados ante a suposta má

prestação dos serviços pela Promovida.

O Recurso não preenche os requisitos de admissibilidade. 

De pronto, verifica-se a intempestividade do Apelo, tendo em

vista  que  o  Autor  foi  intimado  da  Sentença  em  02/05/2017 (terça-feira),

iniciando-se o prazo recursal de 15 dias úteis em 03/05/2017 (quarta-feira) e

expirando-se em 23/05/2017 (terça-feira). 

Todavia, o Apelo somente foi interposto no dia 30/05/2017 (fl.

78),  quando  já  expirado  o  prazo  recursal.  Logo,  está  evidente  a

intempestividade recursal. 

Ante  o  exposto,  com  fulcro  no  art.  932,  III,  do  CPC,  NÃO

CONHEÇO DA APELAÇÃO.

P. I.

João Pessoa/PB,    de novembro de 2017.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
                             Relator
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